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Projeto de Lei
 
Dispõe sobre a gratuidade do registro de gênero

perante os oficiais de registro civil das pessoas

naturais – Lei Neon Cunha.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 

Artigo 1º  -  A averbação da alteração do prenome e da classificação de gênero no registro civil  de
transgênero (travestis,  mulheres e homens transexuais,  intersexo, não-binários e a gêneros),  a ser
realizada perante os oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais no âmbito do Estado de São Paulo,
será gratuita sempre que o requerente não tiver condições para arcar com as custas e emolumentos do
procedimento.
 
 
 
§ 1º – Em virtude do que consta no presente artigo a compensação pelo ato gratuito será suprida pelo
fundo de compensação por atos gratuitos que consta no artigo 21, da Lei Estadual n.º 11.331, de 2002,
que dispõe sobre os emolumentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de registro, em
face das disposições da Lei federal n. 10.169, de 29 de dezembro de 2000.
 
 
 
§ 2º – A hipossuficiência a que se refere o caput pode ser constatada pela inscrição do requerente no
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal  – CadÚnico com cadastro previa nos
Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) dos Municípios.
 
 
 
Artigo  2º  -  As  despesas  decorrentes  da  implantação  desta  lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias.
 
 
 
Artigo 3º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias.
 
 
 
Artigo 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Atualmente, é possível mudar o nome e o gênero nos documentos de identificação sem a necessidade de
ação judicial ou da realização de cirurgia de transgenitalização. Protagonista de um momento histórico
para a jurisprudência brasileira, a designer NEON CUNHA foi a primeira pessoa no Brasil a conseguir sua
mudança de nome e gênero no registro civil.
 
 
 
A situação, contudo, era bastante diferente há poucos anos, quando os interessados em alterar o registro
civil encontravam um processo longo e tortuoso pelo caminho.
 
 
 
No Superior Tribunal de Justiça (STJ), o primeiro passo para que os transgêneros pudessem ter o direito
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de usar o nome social sem maiores burocracias aconteceu no julgamento do REsp 1.008.398, em 2009.
Na ocasião, a Terceira Turma do STJ deu provimento ao recurso de uma mulher transgênero que, após a
cirurgia  de transgenitalização,  buscava alterar  o  gênero e o  nome registrados em sua certidão de
nascimento.
 
 
 
A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, destacou que, para as pessoas transexuais, ter uma vida
digna importa em ver reconhecida a sua identidade sexual, sob a ótica psicossocial, a refletir a verdade
real vivenciada por esses indivíduos.
 
 
 
Em 2017, a Quarta Turma do STJ evoluiu para decidir que, independentemente da realização de cirurgia
de adequação sexual, é possível a alteração do nome e do sexo constantes no registro civil de pessoas
transgênero, desde que comprovada judicialmente essa condição. Até então, o tribunal só tinha permitido
a mudança do nome e da indicação de sexo no registro de pessoas submetidas à cirurgia.
 
 
 
No julgamento, o ministro Luis Felipe Salomão – relator do recurso especial interposto por uma mulher
transgênero – defendeu uma interpretação jurídica que privilegiasse a identidade psicossocial em relação
à biológica, de modo que, para a alteração do sexo em documentos públicos, foi dispensada a prova de
intervenção cirúrgica. Segundo o magistrado, esse olhar conferia a máxima efetividade ao princípio
constitucional da promoção da dignidade da pessoa humana.
 
 
 
No ano seguinte, o Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar o Recurso Extraordinário 670.422 (Tema
761 da repercussão geral) e a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4.275, também adotou o
entendimento de que a alteração do prenome e do sexo no registro civil é um direito fundamental do
transgênero, exigindo-se, para o seu exercício, nada além da manifestação de vontade.
 
 
 
Os precedentes do STJ foram destacados nos debates do STF sobre o tema, e a corte avançou para
estabelecer que a mudança poderia ser requisitada pela pessoa interessada no próprio cartório, sem a
necessidade de processo judicial.
 
A partir das decisões do STJ e do STF, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) publicou o Provimento
73/2018 para orientar o procedimento de alteração do nome e do sexo das pessoas trans diretamente nos
cartórios de registro civil. O normativo fixou que a pessoa com mais de 18 anos que não se identifique
com o gênero constante em seu registro de nascimento, que tenha ou não passado pela cirurgia de
redesignação sexual, pode pedir a mudança extrajudicial.
 
Em 2022, a Lei 14.382 alterou o artigo 56 da Lei de Registros Públicos para permitir que qualquer pessoa
maior  de  idade  (não  só  os  transgêneros),  a  qualquer  tempo,  requeira  a  mudança  do  prenome,
independentemente de justificativa e de autorização judicial – direito que antes, em regra, só podia ser
exercido no prazo de um ano após a maioridade.
 
 
 
Em que pese os grandes avanços sobre o tema em debate, infelizmente, um certo número de pessoas,
em função da hipossuficiência, não consegue exercer seu direito de mudar nome e gênero no registro civil
as pessoas naturais, razão pela qual estamos propondo o presente PL.
 
Ressalta-se que no Estado de São Paulo existe o Fundo de Compensação por atos gratuitos do registro
civil das pessoas naturais e de complementação da receita mínima das serventias deficitárias serão
geridos por entidade representativa de notários ou registradores indicada pelo Poder Executivo, na forma
do artigo 21,  da Lei  Estadual  n.º  11.331,  de 2002,  não havendo desta forma nenhum prejuízo aos
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cartórios e nem tampouco ao poder público.
 
Pelos  fatos  expostos  e  pela  relevância  do  tema,  contamos com o  apoio  dos  nobres  pares  para  a
aprovação do presente projeto de lei por se tratar de grande interesse público.
 
 
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 
 
 
 
 
 

Teonilio Barba - PT
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380034003500300035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380034003500300035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380034003500300035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3100380034003500300035003A005000

Assinado eletronicamente por Teonilio Barba em 14/03/2024 16:55 

Checksum: A6FC21BF49D87A1D9394EFE76239723EF96733183445D361F33FAD4AB34DB3C9

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380034003500300035003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


